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DELIBERAÇÃO CBH-ALPA Nº 054/2005 de 22/02/2005 que cria a Câmara Técnica de Educação Ambiental, Capacitação, Mobilização Social e Informação em Recursos Hídricos do CBH-ALPA, CT-EA; em substituição ao Grupo de Educação Ambiental - GEA.

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema - CBH-ALPA, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando a Constituição Federal e a Constituição Estadual;
Considerando a Lei Federal 9433/97 que institui a Política Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;
Considerando a Lei Estadual 7663/91 que institui a Política Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

Considerando a Lei 9795/99 que institui a Política Nacional de Educação Ambiental e o Decreto 4281/2002  que a  regulamenta;
Considerando a Lei 9394/96 de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e a Resolução CNE/CEB nº 2/98 e Parecer CNE nº 4/98:- que dispõe sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental;
Considerando que nos últimos encontros Estaduais de Comitês de Bacias, foi diagnosticada a necessidade da promoção de programas continuados de capacitação, voltados a todos os segmentos envolvidos;
Considerando que os Comitês de Bacias, de acordo com os objetivos e princípios da política estadual de recursos hídricos, têm adotado a educação ambiental como um instrumento para a gestão de recursos hídricos, visando garantir que os princípios da descentralização, participação e integração sejam amplamente divulgados à população e exercitados pelos membros dos Comitês; 
Considerando que os Comitês direcionam recursos financeiros para projetos de educação ambiental,  os quais devem atender ao estabelecido nos programas de duração continuada e estarem previstos nos Planos de Bacias;
Considerando a baixa efetividade dos mecanismos de divulgação e informação existentes no sistema, e a necessidade de apresentá-las em formato e linguagem acessível a todos, e;

Considerando que a Câmara Técnica de Educação Ambiental, Capacitação, Mobilização Social e Informação em Recursos Hídricos – CT-EAM , do Conselho Nacional  de Recursos Hídricos  recomenda a criação de câmaras técnicas similares nos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos;
Delibera:

Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito do CBH-ALPA, a Câmara Técnica de Educação Ambiental, Capacitação, Mobilização Social e Informação em Recursos Hídricos do Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema – CT-EA, constituída por  5 (cinco) representantes do  Estado,  5 (cinco) representantes dos Municípios e 5 (cinco) representantes da Sociedade Civil. 

Artigo 2º - A Câmara Técnica de Educação Ambiental, Capacitação, Mobilização Social e Informação em Recursos Hídricos será coordenada  por um de seus membros, eleito na 1º reunião, pela maioria simples.
Artigo 3º - Compete à Câmara Técnica de Educação Ambiental, Capacitação, Mobilização Social e Informação em Recursos Hídricos - CT-EA, entre outras atribuições:

- Desenvolver e propor a implantação de projetos de Educação Ambiental no âmbito do CBH-ALPA; 

- Promover a realização de cursos e palestras, bem como coordenar ações ambientais inter-Comitês;

Artigo 4º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-ALPA, devendo ser publicado no Diário Oficial do Estado.
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